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PROJETO DE LEI 01-00413/2013 do Vereador Coronel Telhada (PSDB)  
 
Autores atualizados por requerimento: 
Ver. ABOU ANNI (PV)  
Ver. AURELIO NOMURA (PSDB)  
Ver. CORONEL TELHADA (PSDB)  
Ver. JOSE AMERICO (PT)  
Ver. MARCO AURELIO CUNHA (PSD)  
Ver. RICARDO YOUNG (PPS) 
 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de reserva de assentos nos estádios de futebol, 
para pessoas portadoras de deficiência, idosos, pais ou responsáveis acompanhados 
por crianças e adolescentes até 12 (doze) anos, no âmbito do Município de São 
Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Os estádios de futebol deverão reservar 10 (dez) por cento dos assentos 
disponíveis ao público pagante, no mínimo, para pessoas portadoras de deficiência, 
Idosos, pais ou responsáveis acompanhados por crianças e adolescentes até 12 
(doze) anos, no âmbito da Cidade de São Paulo.  
Parágrafo único. Os assentos deverão estar devidamente sinalizados com o 
respectivo símbolo internacional de acordo com sua destinação.  
Art. 2º A infração às disposições desta Lei acarretará multa no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos) reais.  
Parágrafo Único. A multa de que trata o “caput” deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice será aplicado outro 
que venha a substituí-lo.  
Art. 3º Os estádios de futebol que não estiverem adaptados até a data de 
publicação desta Lei deverão efetuar a reserva dos assentos nos termos do art. 1º, 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.  
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação.  
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
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Exemplos de símbolos internacionais:




